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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 
Gabinete da Reitoria 

 

 

POR T A R IA  UF OB  N °  47 5 ,  D E  2 3  D E  A G O S T O D E  2 02 2  

C o n f e r e  o u t o r g a  d e  g r a u  p o r  a t o  
a d m i n i s t r a t i vo .  

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, nomeado pelo Decreto de 17 
de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União, em 18 de setembro de 2019, seção 2, pág. 51, 
tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei no 12.825, de 5 de junho de 2013, no uso das atribuições que 
lhe conferem no art. 51 do Regimento Geral da UFOB, 

CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, de 11 de março de 2020, 
que decreta situação de pandemia no que se refere à infecção pelo Coronavírus; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional representada pela 
pandemia do Novo Coronavírus (COVID19); 

CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa nº 21, de 16 de março de 2020, que 
estabelece orientações aos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública 
Federal – SIPEC, quanto às medidas de proteção para enfrentamento da COVID-19; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 72, de 19 de março de 2020, do Gabinete da Reitoria da 
UFOB, que estabelece medidas de caráter temporário visando reduzir exposição pessoal e interações 
presenciais entre os servidores da UFOB e a comunidade universitária como forma de prevenção ao SARS-
Cov-2 e à COVID-19; 

CONSIDERANDO as normas emanadas pelo Conselho Universitário regulamentando o 
Calendário Letivo Suplementar, Semestre Letivo Especial, Ensino Remoto Emergencial, Ensino Presencial, 
Ensino Híbrido e as Atividades Acadêmicas Remotas e Híbridas da Graduação, Pós-Graduação, Pesquisa e 
Extensão da UFOB, atendendo as ações de enfrentamento à COVID-19; 

CONSIDERANDO OFÍCIO-CIRCULAR Nº 1/2021/CGNAE/GAB/SESU/SESU-MEC, de 13 de 
abril de 2021, resolve: 

 
Art. 1º. Conferir a outorga de grau, por ato administrativo, e autorizar a disponibilização da 

Certidão de Conclusão de Curso e Histórico Acadêmico, a: 
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MATRÍCULA ESTUDANTE CURSO MODALIDADE CURRÍCULO C.H. TOTAL 
CURSO 

C.H. 
INTEGRALIZADA 

2017009927 JOAO VICTOR ARAUJO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO BACHARELADO 2019.1 3.050 h 3.060 H 

2017001473 LUCINEIDE LOPES DE SOUZA ARTES VISUAIS LICENCIATURA 2014.2 3.325 h 3.946 H 

142501031 SIRLENE DA SILVA NASCIMENTO ARTES VISUAIS LICENCIATURA 2014.2 3.325 h  3.337 h 

2017003173 AMANDA TEIXEIRA ITALIANO DA 
SILVA 

CIENCIAS 
BIOLOGICAS BACHARELADO 2016.1 3.295 h 3.335 h 

2017003530 ANDYARA ANDREZA MARQUES 
MORAIS DIREITO BACHARELADO 2017.1 3.735 h 3.744 H 

2017003754 MILLENA MOURA DA COSTA DIREITO BACHARELADO 2017.1 3.735 h 3.969 H 

2016003553 GEYSE DE SANTANA OLIVEIRA FARMACIA BACHARELADO 2014.2 4.410 h 4.647 H 

2017007557 JOANE MAÍRA CAVALCANTE 
BRAGA NOVAIS 

MEDICINA 
VETERINÁRIA BACHARELADO 2014.2 4.405 h 4.405 h 

 
 
Art. 2º. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria, PROGRAD e Secretaria Acadêmica 

da UFOB. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviços da UFOB. 

 

 

 

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA 

Reitor 
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